
CONSEJO DE ESTADO 

SALA DE LO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO 

SECCIÓN QUINTA 

Consejera ponente: ROCÍO ARAÚJO OÑATE 

Bogotá, D . C . , t r e i n t a y u n o ( 3 1 ) d e m a y o d e d o s m i l d i e c i o c h o ( 2 0 1 8 ) 

Radicación número: 11001-03-15-000-2018-00536-01 

Actor: MIGUEL AUGUSTO MEDINA RAMÍREZ 

Demandados: CONSEJO SUPERIOR DE LA JUDICATURA - UNIDAD DE 
CARRERA JUDICIAL Y OTRO 

Asunto: Acción de tutela - Fallo de segunda Instancia - C o n f i r m a 

O B J E T O DE L A DECISIÓN 

L a S a l a d e c i d e l a impugnación i n t e r p u e s t a p o r l a a p o d e r a d a d e l a 
U n i d a d d e D e s a r r o l l o y Análisis Estadístico d e l C o n s e j o S u p e r i o r d e l a 
J u d i c a t u r a , c o n t r a l a s e n t e n c i a d e l 5 d e a b r i l d e 2 0 1 8 , d i c t a d a p o r e l 
C o n s e j o d e E s t a d o - Sección C u a r t a , q u e concedió l a protección d e l 
d e r e c h o i n v o c a d o p o r e l a c c i o n a n t e . 

I. A N T E C E D E N T E S 

1. Solicitud 

C o n e s c r i t o r a d i c a d o e l 2 1 d e f e b r e r o d e 2 0 1 8 ' ' , e l a c t o r promovió 
acción d e t u t e l a c o n t r a l a R a m a J u d i c i a l - C o n s e j o S u p e r i o r d e l a 
J u d i c a t u r a - Dirección d e C a r r e r a J u d i c i a l y U n i d a d d e D e s a r r o l l o y 
Análisis Estadístico, c o n e l f i n d e o b t e n e r e l a m p a r o d e s u d e r e c h o 
f u n d a m e n t a l d e petición. 

T a l d e r e c h o l o consideró v u l n e r a d o p o r c u a n t o n o s e l e había d a d o 
r e s p u e s t a a l a petición q u e envió vía c o r r e o electrónico, e l 1° d e 
f e b r e r o d e 2 0 1 8 , a d i c h a e n t i d a d . 

A título d e a m p a r o c o n s t i t u c i o n a l , solicitó: 

^ F o l i o s 1 d e l e x p e d i e n t e 



Acción d e t u t e l a - S e g u n d a I n s t a n c i a 
A c t o r : M i g u e l A u g u s t o M e d i n a R a m i r e z 

A c c i o n a d o : C o n s e j o S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a -
U n i d a d d e C a r r e a j u d i c i a l y o t r o 

R a d . : 1 1 0 0 1 - 0 3 - 1 5 - 0 0 0 - 2 0 1 8 - 0 0 5 3 6 - 0 1 

"(...) se tutele el derecho fundamental de petición y en 
consecuencia se ORDENE a la DIRECCIÓN DE CARRERA 
JUIDICIAL y a la UNIDAD DE DESARROLLO Y ANÁLISIS 
ESTADÍSTICO, a: 

DAR RESPUESTA de fondo, clara y precisa a la petición de 
información y entrega de documentos públicos fechada el 1 de 
febrero de 2018, enviada y entregada por el correo electrónico 
miaumera&.Qmaii com el mismo día a través de los correos 
electrónicos cariud(a).cendoi. ramajudicial. QOV. C O , 
info<£)cendoi. ramaiudicial. QOV CO"^ 

P a r a f u n d a m e n t a r l a petición, indicó q u e l a r e s p u e s t a a l a s o l i c i t u d 
e l e v a d a , n o h a s i d o r e s u e l t a e n l o s t i e m p o s l e g a l e s e s t a b l e c i d o s ( 1 0 
días), q u e p a r a e l c a s o c o n c r e t o , s e c u m p l i e r o n e l 1 5 d e f e b r e r o d e 
2 0 1 8 . 

2. Hechos probados y/ o admitidos 

2.1. E l día 1° d e f e b r e r o d e 2 0 1 8 , e l señor M i g u e l A u g u s t o M e d i n a 
Ramírez - e n s u condición d e J u e z S e x t o A d m i n i s t r a t i v o d e N e i v a - y 
e n e j e r c i c i o d e l d e r e c h o d e petición, solicitó a l C o n s e j o S u p e r i o r d e l a 
J u d i c a t u r a - U n i d a d A d m i n i s t r a t i v a d e C a r r e r a J u d i c i a l y U n i d a d d e 
D e s a r r o l l o y Análisis Estadístico: i ) c o p i a d e l o s a n t e c e d e n t e s 
a d m i n i s t r a t i v o s q u e s i r v i e r o n d e b a s e p a r a l a emisión d e l A c u e r d o 
P C S J A 1 8 - 1 0 8 8 3 d e 2 0 1 8 p a r a e l e s t u d i o d e l a C a p a c i d a d Máxima d e 
R e s p u e s t a , i i ) l o s r e g i s t r o s estadísticos d e l o s e g r e s o s d e l o s j u z g a d o s 
a d m i n i s t r a t i v o s d e l país, d e n t r o d e l p e r i o d o c o m p r e n d i d o d e l 1° d e 
o c t u b r e d e 2 0 1 6 a l 3 0 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 7 , i i i ) c o n l a información 
d e l a c i f r a cálculo p a r a e l p r o m e d i o d e m a y o r e s e g r e s o s d e l 1 0 % , 
e s p e c i f i c a n d o cuáles d e s p a c h o s f u e r o n e s c o g i d o s p a r a l a exclusión 
p o r distorsión d e l cálculo y método u t i l i z a d o y i v ) cuáles f u e r o n l o s 
d e s p a c h o s s e l e c c i o n a d o s p a r a d e t e r m i n a r e s e f a c t o r . 

2.2. A l a f e c h a d e l a presentación d e t u t e l a , l a e n t i d a d a c c i o n a d a n o 
había d a d o r e s p u e s t a a l a petición q u e s e radicó e l 1° d e f e b r e r o d e 
2 0 1 8 , vía c o r r e o electrónico. 

2 F o l i o 1 d e l e x p e d i e n t e 



Acción d e t u t e l a - S e g u n d a I n s t a n c i a 
A c t o r : M i g u e l A u g u s t o M e d i n a Ramírez 

A c c i o n a d o : C o n s e j o S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a -
U n i d a d d e C a r r e a j u d i c i a l y o t r o 

R a d . : 1 1 0 0 1 - 0 3 - 1 5 - 0 0 0 - 2 0 1 8 - 0 0 5 3 6 - 0 1 

3. Actuaciones Procesa les Relevantes 

3.1 Admisión de la demanda 

M e d i a n t e a u t o d e l 2 7 d e f e b r e r o d e 2 0 1 8 ^ , e l M a g i s t r a d o P o n e n t e d e 
l a Sección C u a r t a d e l C o n s e j o d e E s t a d o , admitió l a d e m a n d a d e t u t e l a 
i n t e r p u e s t a y ordenó s u notificación a l a c c i o n a n t e y a l C o n s e j o 
S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a - U n i d a d A d m i n i s t r a t i v a d e C a r r e r a J u d i c i a l 
y U n i d a d d e D e s a r r o l l o y Análisis Estadístico. 

3.3 Intervenciones 

E f e c t u a d a s l a s n o t i f i c a c i o n e s p e r t i n e n t e s , o b r a n t e s d e l f o l i o 9 a l f o l i o 
1 3 d e l e x p e d i e n t e , s e p r e s e n t a r o n l a s s i g u i e n t e s i n t e r v e n c i o n e s : 

3.3.1 Conse jo Superior de la Judicatura - Unidad de 
Administración de Carrera Judicial'^ 

L a D i r e c t o r a d e l a U n i d a d d e C a r r e r a J u d i c i a l d e l C o n s e j o S u p e r i o r d e 
l a J u d i c a t u r a , m e d i a n t e e s c r i t o r a d i c a d o e l 2 d e m a r z o d e 2 0 1 8 , 
informó q u e l a e n t i d a d a través d e l O f i c i o C J 0 1 8 - 6 6 5 d e l 1° d e m a r z o 
d e 2 0 1 8 , suministró a l a c c i o n a n t e l a información p e t i c i o n a d a , 
comunicación q u e f u e r e m i t i d a a l c o r r e o electrónico 
m i a u m e r a @ q m a i l . c o m , s i n q u e e x i s t a c o n s t a n c i a d e q u e h a y a s i d o 
r e c h a z a d o . 

Así m i s m o , afirmó q u e t e n i e n d o e n c u e n t a q u e l a situación o r i g i n a d o r a 
d e l d e b a t e f u e s u b s a n a d a , solicitó d e s e s t i m a r l a s p r e t e n s i o n e s d e l a 
p a r t e a c t o r a , p o r c u a n t o o p e r a l a f i g u r a d e c a r e n c i a a c t u a l d e o b j e t o 
p o r h e c h o s u p e r a d o . 

4. Fallo de primera instancia^ 

E n s e n t e n c i a d e l 5 d e a b r i l d e 2 0 1 8 , e l C o n s e j o d e E s t a d o - Sección 
C u a r t a ordenó: "(...) amparar el derecho fundamental de petición del señor 
Miguel Augusto Medina Ramírez (...). 

2 F o l i o 8 d e l e x p e d i e n t e 
" F o l i o s 1 5 a l 2 2 d e l e x p e d i e n t e 
5 F o l i o s 2 4 a l 2 7 d e l e x p e d i e n t e 
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A c t o r : M i g u e l A u g u s t o M e d i n a R a m i r e z 

A c c i o n a d o : C o n s e j o S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a -
U n i d a d d e C a r r e a j u d i c i a l y o t r o 

R a d . : 1 1 0 0 1 - 0 3 - 1 5 - 0 0 0 - 2 0 1 8 - 0 0 5 3 6 - 0 1 

2 . Ordenar al Consejo Superior de la Judicatura, Unidad Administrativa de 
Carrera Judicial y Unidad de Desarrollo y Análisis Estadístico, que dentro 
de las 48 horas siguientes a la notificación de la presente providencia, 
conteste de forma completa la petición que radicó el señor Miguel Augusto 
Medina Ramírez el 1° de febrero de 2018. 

Señaló q u e s i b i e n d e n t r o d e l a c e r v o p r o b a t o r i o a l l e g a d o a l p r o c e s o , 
o b r a p r u e b a q u e a c r e d i t a q u e e l C o n s e j o S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a -
U n i d a d d e Administración d e C a r r e r a J u d i c i a l , m e d i a n t e o f i c i o C J 0 1 8 -
6 6 5 d e l 1° d e m a r z o d e 2 0 1 8 atendió e l d e r e c h o d e petición, n o o b r a 
e n e l e x p e d i e n t e c o n s t a n c i a a l g u n a q u e d e m u e s t r e q u e l a p a r t e 
d e m a n d a n t e y a f u e n o t i f i c a d a d e t a l e s d e c i s i o n e s , e s d e c i r , q u e s e l e 
h a y a r e m i t i d o d i c h a r e s p u e s t a a l c o r r e o electrónico q u e suministró. 

Agregó q u e l a actuación d e l a e n t i d a d d e m a n d a d a , n o d e b e sólo 
l i m i t a r s e a l a contestación d e l d e r e c h o d e petición, s i n o q u e , 
i g u a l m e n t e , d e b e a c r e d i t a r q u e e l c o n t e n i d o d e l a m i s m a s e a o p o r t u n a 
y d e b i d a m e n t e n o t i f i c a d o , así e n t o n c e s "como no se acreditó el envió de 
la respuesta al interesado, el derecho fundamental de petición continua en 
estado de vulneración". 

P o r o t r o l a d o a d u j o q u e l a r e s p u e s t a t a m p o c o f u e c o m p l e t a , t o d a v e z 
q u e a l r e a l i z a r u n a comparación e n t r e l o s o l i c i t a d o p o r e l a c c i o n a n t e y 
l o c o n t e s t a d o p o r l a D i r e c t o r a d e l a U n i d a d d e C a r r e r a J u d i c i a l d e l C S J , 
s e evidenció q u e n o s e contestó l a t o t a l i d a d d e l a s s o l i c i t u d e s 
p r e s e n t a d a s p o r e l a c t o r , e n e l e n t e n d i d o que "se limita a señalar que la 
recolección de información estadistica se hizo mediante el análisis de bases 
de datos remitidos por la Unidad de Desarrollo y análisis Estadístico del CSJ 
y la información correspondiente a los formularios bien diligenciados del 
SIERJU, pero no relacionó los registros estadisticos de los egresos de los 
juzgados administrativos del país, dentro del periodo comprendido del 1 ° de 
octubre de 2016 al 30 de septiembre de 2017".^ 

Agregó q u e p a r a e l c a s o c o n c r e t o , l a e n t i d a d a c c i o n a d a n o s a t i s f i z o e l 
d e r e c h o f u n d a m e n t a l d e petición, t o d a v e z q u e n o brindó u n a 
r e s p u e s t a c o m p l e t a y n o c o n s t a e n e l e x p e d i e n t e q u e s e l e h a y a 
n o t i f i c a d o a l a a c c i o n a n t e . 

^ A n v e r s o d e l f o l i o 2 6 d e l e x p e d i e n t e 
'' F o l i o 2 6 d e l e x p e d i e n t e 
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A c c i o n a d o : C o n s e j o S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a -
U n i d a d d e C a r r e a j u d i c i a l y o t r o 

R a d . : 1 1 0 0 1 - 0 3 - 1 5 - 0 0 0 - 2 0 1 8 - 0 0 5 3 6 - 0 1 

P o r l o a n t e r i o r , ordenó q u e d e n t r o d e l término d e 4 8 h o r a s hábiles a 
p a r t i r d e l a notificación d e d i c h a decisión, c o n t e s t e d e f o r m a c o m p l e t a 
l a petición e l e v a d a . 

5. Impugnación 

C o n e s c r i t o e n v i a d o e l 1 3 d e a b r i l d e 2 0 1 8 ^ a l c o r r e o electrónico d e l a 
Secretaría d e e s t a Corporación, e l C o n s e j o S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a 
- U n i d a d d e D e s a r r o l l o y Análisis Estadístico, impugnó l a decisión 
p r o f e r i d a e n p r i m e r a i n s t a n c i a y solicitó s u desvinculación d e l p r e s e n t e 
t r a m i t e . 

Indicó q u e l a petición e l e v a d a p o r e l a c c i o n a n t e , f u e r e m i t i d a a l a 
U n i d a d d e Administración d e C a r r e r a J u d i c i a l e l 5 d e f e b r e r o d e 2 0 1 8 
m e d i a n t e c o r r e o electrónico, e n atención a l o d i s p u e s t o e n e l artículo 
2 1 d e l a L e y 1 7 5 5 d e 2 0 1 5 . ^ 

A d u j o q u e , p o s t e r i o r m e n t e l a r e f e r i d a U n i d a d m e d i a n t e O f i c i o C J 0 1 8 -
6 6 5 d e l 1° d e m a r z o d e 2 0 1 8 atendió l a petición, e n razón a q u e 
comprendía t e m a s e x c l u s i v o s d e l a administración d e c a r r e r a j u d i c i a l , 
función q u e l e c o r r e s p o n d e a d i c h a d e p e n d e n c i a , e n c o n s o n a n c i a c o n 
s u s f u n c i o n e s e s t a b l e c i d a s e n e l A c u e r d o 2 5 1 d e 1 9 9 6 y l o e s t a b l e c i d o 
e n e l artículo 3 8 d e l A c u e r d o P S A A 1 6 - 1 0 6 1 8 d e 2 0 1 8 , p u e s t o q u e e s 
l a U n i d a d e n c a r g a d a d e l c o n t r o l d e l desempeño d e l o s f u n c i o n a r i o s 
j u d i c i a l e s . 

Concluyó q u e n o l e c o r r e s p o n d e d a r r e s p u e s t a a l a información 
r e q u e r i d a p o r e l u s u a r i o y p o r e n d e l e e s i m p o s i b l e d a r c u m p l i m i e n t o 
a l o o r d e n a d o e n e l f a l l o d e t u t e l a d e l 5 d e a b r i l d e 2 0 1 8 , e n razón q u e 
"(...) desconoce los antecedentes que dieron lugar a establecer la 
capacidad máxima de respuesta mediante Acuerdo PCSJA18-10883, ya 
que los análisis y la totalidad de insumes para tomar la decisión deben 
reposar en dicha Unidad". ^° 

8 F o l i o 3 3 a l 3 5 d e l e x p e d i e n t e 
^ A r t i c u l o 2 1 . F u n c i o n a r i o s i n c o m p e t e n c i a . S i l a a u t o r i d a d a q u i e n s e d i r i g e l a petición n o e s l a c o m p e t e n t e , 
s e informará d e i n m e d i a t o a l i n t e r e s a d o s i e s t e actúa v e r b a l m e n t e , o d e n t r o d e l o s c i n c o ( 5 ) días s i g u i e n t e s 
a l d e l a recepción, s i obró p o r e s c r i t o . D e n t r o d e l término señalado remitirá l a petición a l c o m p e t e n t e y enviará 
c o p i a d e l o f i c i o r e m i s o r i o a l p e t i c i o n a r i o o e n c a s o d e n o e x i s t i r f u n c i o n a r i o c o m p e t e n t e a s i s e l o comunicará. 
L o s términos p a r a d e c i d i r o r e s p o n d e r s e contarán a p a r t i r d e l d i a s i g u i e n t e a l a recepción d e l a Petición p o r 
l a a u t o r i d a d c o m p e t e n t e . 
°̂ F o l i o 3 5 d e l e x p e d i e n t e 
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6. Del cumplimiento del fallo proferido por el Tribunal 
Administrativo del Atlántico 

P o s t e r i o r m e n t e c o n e s c r i t o r a d i c a d o e l 2 6 d e a b r i l d e 2 0 1 8 ^ \n l a 
Secretaría G e n e r a l , e l C o n s e j o S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a - U n i d a d d e 
Administración d e C a r r e r a J u d i c i a l , e n c u m p l i m i e n t o d e l f a l l o d e t u t e l a 
d e p r i m e r a i n s t a n c i a , remitió l a s i g u i e n t e información. 

- "Copia de los oficios CJC18.1087 del 13 de abril de 2018, mediante 
el cual la Unidad de Administración Judicial, les complementó y 
amplió la información suministrada al doctor Miguel Augusto Medina 
Ramírez, mediante oficio CJC-665 del 1° de marzo de 2018. 

- Copia del Memorando CJM18-12 del 26 de enero de 2018, 
correspondiente al antecedente administrativo, mediante el cual se 
sometió a consideración de la Corporación, la determinación de la 
Capacidad Máxima de Respuesta para Jueces de la República, para 
el periodo de 2018. 

- Constancia de envío del oficio CJC18-1087 del 13 de abril de 2018 y 
Memorando CJM18-12 del 26 de enero de 2018. Al correo electrónico 
miaumera&.amail. com. registrado por el doctor Miguel Augusto 
Medina Ramírez, Juez 6° Administrativo de Neiva, de fecha 18 de 
abril de 2018."^^ 

Ii. C O N S I D E R A C I O N E S DE LA S A L A 

1. Competencia 

E s t a S a l a e s c o m p e t e n t e p a r a c o n o c e r d e l a impugnación p r e s e n t a d a 
c o n t r a l a s e n t e n c i a d e p r i m e r a i n s t a n c i a p r o f e r i d a p o r l a Sección 
C u a r t a d e l C o n s e j o d e E s t a d o , d e c o n f o r m i d a d c o n l o p r e v i s t o p o r e l 
D e c r e t o 2 5 9 1 d e 1 9 9 1 y e l D e c r e t o 1 0 6 9 d e 2 0 1 5 m o d i f i c a d o p o r e l 
D e c r e t o 1 9 8 3 d e 2 0 1 7 , así c o m o e l A c u e r d o 0 5 5 d e 2 0 0 3 e m a n a d o 
p o r e s t a Corporación. 

2. Probiema Jurídico 

C o r r e s p o n d e a l a Sección d e t e r m i n a r s i c o n f i r m a , m o d i f i c a o r e v o c a l a 
s e n t e n c i a d i c t a d a e l 5 d e a b r i l d e 2 0 1 8 , p o r m e d i o d e l a c u a l e l C o n s e j o 
d e E s t a d o - Sección C u a r t a , amparó e l d e r e c h o f u n d a m e n t a l d e 
petición i n c o a d o p o r e l señor M e d i n a Ramírez. 

" F o l i o s 4 9 a l 5 9 d e l e x p e d i e n t e 
^ 2 F o l i o 4 9 d e l e x p e d i e n t e 
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3. Cuestión previa 

L a U n i d a d d e D e s a r r o l l o y Análisis Estadístico solictó q u e s e l e 
d e s v i n c u l a r a d e l trámite p o r q u e d e b i d o a s u s f u n c i o n e s , n o e r a l a 
e n t i d a d c o m p e t e n t e p a r a d a r r e s p u e s t a a l a petición e l e v a d a . 

S i n e m b a r g o l a S a l a c o n s i d e r a q u e n o e s p r o c e d e n t e l a s o l i c i t u d p o r 
c u a n t o e l a c c i o n a n t e también dirigió l a t u t e l a e n s u c o n t r a , así q u e s u 
vinculación e r a n e c e s a r i a p a r a q u e p u d i e r a e j e r c e r s u d e r e c h o d e 
d e f e n s a y e x p o n e r l o s a r g u m e n t o s q u e c o n s i d e r a r a p e r t i n e n t e , razón 
p o r l o c u a l s e denegará. 

3. Razones jurídicas de la decisión 

P a r a r e s o l v e r l o s p r o b l e m a s jurídicos p l a n t e a d o s , s e analizarán l o s 
s i g u i e n t e s t e m a s : i) características esenc ia les del derecho de 
petición; y ii) análisis del c a s o concreto. 

3.1 Características esenc ia les del derecho de petición. 

E l d e r e c h o d e petición, c o n s a g r a d o e n e l artículo 2 3 d e l a Constitución 
Política, s e t r a d u c e e n l a f a c u l t a d q u e t i e n e n l o s c i u d a d a n o s d e 
f o r m u l a r s o l i c i t u d e s r e s p e t u o s a s p a r a o b t e n e r información o d e p e d i r 
c o p i a s d e d o c u m e n t o s n o s u j e t o s a r e s e r v a a l a s a u t o r i d a d e s 
c o r r e s p o n d i e n t e s o a l o s p a r t i c u l a r e s y o b t e n e r u n a p r o n t a y c o m p l e t a 
r e s p u e s t a a s u s i n q u i e t u d e s . 

L a n a t u r a l e z a d e e s t e d e r e c h o está e s t a b l e c i d a e n l a Constitución d e 
1 9 9 1 c o m o d e aplicación i n m e d i a t a , d a d a s u p e r t e n e n c i a a l ámbito d e 
l o s d e r e c h o s i n h e r e n t e s a l a p e r s o n a y s u r e l e v a n c i a p a r a l a 
participación d e l a m i s m a , así c o m o p a r a a s e g u r a r e l c u m p l i m i e n t o d e 
l a s f u n c i o n e s c o n s t i t u c i o n a l e s y l e g a l e s , a l i g u a l q u e l o s d e b e r e s 
s o c i a l e s d e l E s t a d o y l a p o s i b i l i d a d d e h a c e r r e a l i z a b l e s o t r o s d e r e c h o s 
f u n d a m e n t a l e s ^ ^ . 

D i v e r s o s p r o n u n c i a m i e n t o s d e o r d e n c o n s t i t u c i o n a l h a n d e f i n i d o l o s 
p r e s u p u e s t o s e s e n c i a l e s d e l d e r e c h o d e petición así: i ) e n l a 

" C o r t e C o n s t i t u c i o n a l . S e n t e n c i a s T - 5 5 2 d e 1 9 9 8 , M . P . V l a d i m i r o N a r a n j o M e s a , T - 5 4 2 d e 2 0 0 6 , M . P . C l a r a 
Inés V a r g a s Hernández y T - 4 5 1 d e 2 0 1 1 . M . P . H u m b e r t o A n t o n i o S i e r r a P o r t o , e n t r e o t r a s . 
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p o s i b i l i d a d d e f o r m u l a r p e t i c i o n e s r e s p e t u o s a s , p o r m o t i v o s d e interés 
g e n e r a l o p a r t i c u l a r y i i ) e n l a obtención d e u n a p r o n t a resolución d e l 
a s u n t o p u e s t o e n consideración. E s o s c o m p o n e n t e s d e l d e r e c h o d e 
petición s o n i n e s c i n d i b l e s , e s t o e s , q u e e l g o c e y satisfacción d e l 
m i s m o s e r e a l i z a u n a v e z a m b o s s e v e r i f i q u e n ; p o r l o t a n t o , e l d e r e c h o 
s e c o n c r e t a e n l a formulación d e u n a petición, p e r o s e e f e c t i v i z a c o n 
l a resolución p r o n t a y m a t e r i a l , i n d e p e n d i e n t e m e n t e d e s i l a r e s p u e s t a 
r e s u l t a o n o f a v o r a b l e a l s e n t i d o d e l a m i s m a ^ ' ' . 

D e i g u a l f o r m a , p a r a q u e s e c o n f i g u r e s u c u m p l i m i e n t o n o b a s t a l a 
resolución e f e c t i v a s i n o q u e e s n e c e s a r i o q u e ésta s e dé a c o n o c e r a l 
i n t e r e s a d o . A l r e s p e c t o , e l T r i b u n a l C o n s t i t u c i o n a l h a señalado: 

"Una vez tomada la decisión, la autoridad o el particular no 
pueden reservarse su sentido, para la efectividad del derectio 
de petición es necesario que la respuesta trascienda el ámbito 
del suieto que la adopta v sea puesta en conocimiento del 
peticionario: si el interesado ignora el contenido de lo resuelto 
no podrá afirmarse que el derecho ha sido observado 
cabalmente"''^ ( s u b r a y a d o f u e r a d e l t e x t o ) . 

L o a n t e r i o r , n o s o l o i n d i c a s u i m p o r t a n c i a e n e l ámbito jurídico s i n o 
q u e ésta t r a s c i e n d e c o n s i d e r a b l e m e n t e a l n i v e l s o c i a l , p u e s e s e l 
m e c a n i s m o d e interacción e n t r e l a s e n t i d a d e s y e l p a r t i c u l a r , y s u 
d e s c o n o c i m i e n t o traería c o n s i g o i n s e g u r i d a d jurídica y d e s c o n f i a n z a 
e n l a administración. 

3.2 Análisis del c a s o concreto 

E l señor M i g u e l A u g u s t o M e d i n a Ramírez presentó acción d e t u t e l a 
p u e s t o q u e n o s e l e había d a d o r e s p u e s t a a l a petición q u e envió vía 
c o r r e o electrónico, e l 1° d e f e b r e r o d e 2 0 1 8 a l C o n s e j o S u p e r i o r d e l a 
J u d i c a t u r a - Dirección d e C a r r e r a J u d i c i a l e n d o n d e solicitó " s e 
entregue copia de los antecedentes administrativos que sirvieron de base 
para la emisión del Acuerdo PCSJA18-10883 de 2018 para el resultado de 
la Capacidad Máxima de Respuesta. 

Así mismo, los datos específicos y concretos de Juzgado Administrativo sin 
secciones, (...) es decir, los registros estadísticos de los egresos de los 

1 " C o r t e C o n s t i t u c i o n a l . S e n t e n c i a s T - 4 9 5 / 9 2 , T - 0 1 0 / 9 3 , T - 3 9 2 / 9 4 , T - 3 9 2 / 9 5 y T - 2 9 1 / 9 6 . 
^ 5 C o r t e C o n s t i t u c i o n a l . S e n t e n c i a T - 5 2 9 d e 1 9 9 5 . M . P . F a b i o Morón Díaz. 
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juzgados administrativos del País, dentro del periodo comprendido del 1° de 
octubre de 2016 al 30 de septiembre de 2017, con la información de la cifra 
cálculo para el promedio de mayores egresos del 10%, especificando 
cuáles despachos fueron los escogidos para la exclusión por distorsión del 
cálculo método utilizado, y cuáles fueron los despachos seleccionados para 
determinar ese factor".''^ 

E l c o n o c i m i e n t o d e l a acción d e t u t e l a correspondió a l C o n s e j o d e 
E s t a d o - Sección C u a r t a q u e , e n f a l l o d e l 5 d e a b r i l d e 2 0 1 8 , amparó 
e l d e r e c h o f u n d a m e n t a l d e petición i n v o c a d o p o r e l a c c i o n a n t e , y l e 
ordenó a l C o n s e j o S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a - U n i d a d A d m i n i s t r a t i v a 
d e C a r r e r a J u d i c i a l y U n i d a d d e D e s a r r o l l o y Análisis Estadístico, 
c o n t e s t a r d e f o r m a c o m p l e t a l a petición q u e radicó e l señor M i g u e l 
A u g u s t o M e d i n a Ramírez e l 1° d e f e b r e r o d e 2 0 1 8 . 

C o m o c o n s e c u e n c i a d e l o a n t e r i o r , e l 1 3 d e a b r i l d e 2 0 1 8 l a U n i d a d d e 
D e s a r r o l l o y Análisis Estadística, impugnó l a r e f e r i d a s e n t e n c i a , 
i n d i c a n d o q u e n o l e correspondía d a r r e s p u e s t a a l a información 
r e q u e r i d a p o r e l u s u a r i o y p o r e n d e l e e s i m p o s i b l e d a r c u m p l i m i e n t o 
a l o o r d e n a d o e n e l f a l l o d e t u t e l a d e l 5 d e a b r i l d e 2 0 1 8 . 

Agregó q u e l a petición e l e v a d a p o r e l a c c i o n a n t e , f u e r e m i t i d a a l a 
U n i d a d d e Administración d e C a r r e r a J u d i c i a l e l 5 d e f e b r e r o d e 2 0 1 8 
m e d i a n t e c o r r e o electrónico, e n atención a q u e comprendía t e m a s 
e x c l u s i v o s d e l a administración d e c a r r e r a j u d i c i a l , función q u e l e 
c o r r e s p o n d e a d i c h a d e p e n d e n c i a . 

P o s t e r i o r m e n t e c o n e s c r i t o r a d i c a d o e l 2 6 d e a b r i l d e 2 0 1 8 e l C o n s e j o 
S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a - U n i d a d d e Administración d e C a r r e r a 
J u d i c i a l , e n c u m p l i m i e n t o d e l f a l l o d e t u t e l a d e p r i m e r a i n s t a n c i a , 
remitió l a s i g u i e n t e información: 

i) Oficio CJ018.1087D del 13 de abril de 2018, mediante el cual la 
Unidad de Administración Judicial, complementó la información 
suministrada al accionante, mediante Oficio CJO-665 de 1° de 
marzo de 2018. 

ii) Memorando CJM18-12 del 26 de enero de 2018, mediante el cual 
La Unidad de Administración de Carrera Judicial determinó la 
Capacidad Máxima de Respuesta para Jueces de la República, 
para el periodo de 2018. 

F o l i o 3 d e l e x p e d i e n t e 
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iii) Constancia de en vio del oficio OJ018-1087 del13 de abril de 2018 
y Memorando CJM18-12 del 26 de enero de 2018. Al correo 
electrónico miaumera&.Qmmail. com. registrado por el peticionario. 

Así, a l h a c e r u n e s t u d i o d e l a documentación q u e allegó l a U n i d a d d e 
Administración d e C a r r e r a J u d i c i a l e n c u m p l i m i e n t o d e l a o r d e n d e 
t u t e l a d e l 5 d e a b r i l d e 2 0 1 8 , s e realizó u n a comparación e n t r e l o 
s o l i c i t a d o p o r e l señor M i g u e l A u g u s t o M e d i n a Ramírez e l 1 ° d e f e b r e r o 
d e 2 0 1 8 y l o c o n t e s t a d o p o r l a r e f e r i d a e n t i d a d m e d i a n t e O f i c i o C J 0 1 8 -
1 0 8 7 d e l 1 3 d e a b r i l d e 2 0 1 8 y M e m o r a n d o C J M 1 8 - 1 2 d e l 2 6 d e e n e r o 
d e 2 0 1 8 , y p u e d e e v i d e n c i a r s e q u e s e contestó l a t o t a l i d a d d e l a s 
s o l i c i t u d e s p r e s e n t a d a s p o r e l a c t o r , c o m o s e d e m u e s t r a e n e l 
s i g u i e n t e c u a d r o : 

Derecho de Petición Oficio CJO18-1087 del 13 de abril de 2018 y 
Memorando CJM18-12 del 26 de enero de 2018 

Copia de los 
antecedentes 
administrativos que 
sirvieron de base para 
la emisión del Acuerdo 
PCSJA18-10883 DE 
2018. 

S e r e l a c i o n a e l p o r c e n t a j e d e d e s p a c h o s r e p o r t a d o s 
e n l a U n i d a d d e D e s a r r o l l o y Análisis Estadístico d e l 
C S J y l a información c o r r e s p o n d i e n t e a l o s 
f o r m u l a r i o s b i e n d i l i g e n c i a d o s d e l S I E R J U q u e 
s i r v i e r o n d e b a s e p a r a e l A c u e r d o P C S J A 1 8 - 1 0 8 8 3 
d e 2 0 1 8 , así c o m o t o d o e l p r o c e d i m i e n t o q u e sirvió 
d e b a s e p a r a d e t e r m i n a r l a c a p a c i d a d máxima d e 
r e s p u e s t a . 

Registros estadisticos 
de los egresos de los 
juzgados 
administrativos del 
país, dentro del 
periodo comprendido 
del 1° de octubre de 
2016 al 30 de 
septiembre de 2017 

R e l a c i o n a e l p r o c e d i m i e n t o p o r m e d i o d e l c u a l s e 
calculó e l p r o m e d i o d e e g r e s o s e f e c t i v o s d e l o s 2 5 9 
d e s p a c h o s d e J u z g a d o s A d m i n i s t r a t i v o s - S i n 
s e c c i o n e s , d e t o d o e l país p a r a e l período 
c o m p r e n d i d o e n t r e e l 1° d e o c t u b r e d e 2 0 1 6 a l 3 0 d e 
s e p t i e m b r e d e 2 0 1 7 . 

La información de la 
cifra de cálculo para el 
promedio de mayores 
egresos del 10% 

R e l a c i o n a e l p r o c e d i m i e n t o p a r a e l análisis d e 
información, q u e p a r t e d e l v o l u m e n d e e g r e s o s 
o b t e n i d o s d e l s i s t e m a d e información j u d i c i a l y a 
p a r t i r d e l c u a l s e calculó l a c i f r a d e l 1 0 % y l o s 
r e s u l t a d o s o b t e n i d o s . 

Cuáles despachos 
fueron escogidos para 
la exclusión por 
distorsión del cálculo y 
método utilizado y 
cuáles fueron los 

R e l a c i o n a l a población b a s e p a r a e l cálculo d e l a 
c a p a c i d a d máxima (número d e d e s p a c h o s q u e 
h i c i e r o n e l r e p o r t e c o m p l e t o y b i e n d i l i g e n c i a d o ) , c o n 
e l c o r t e d e e x t r e m o s (número d e d e s p a c h o s 
e x c l u i d o s d e l cálculo). 
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despachos 
seleccionados. 

E n l o q u e r e s p e c t a a l a petición e l e v a d a p e r e l a c c i o n a n t e , o b s e r v a l a 
S a l a q u e , s i b i e n l a r e s p u e s t a d e l a e n t i d a d n o s e d i o d e f o r m a 
o p o r t u n a , ( e l l o p o r c u a n t o e l a c c i o n a n t e radicó l a petición e M ° d e 
f e b r e r o d e 2 0 1 8 y l a contestación s e envió e l 1 8 d e a b r i l d e 2 0 1 8 ) , l a 
e n t i d a d a c c i o n a d a e n c u m p l i m i e n t o d e l f a l l o d e p r i m e r a i n s t a n c i a , d i o 
contestación a l a s o l i c i t u d i n t e r p u e s t a p o r l a p a r t e a c c i o n a n t e , 
a l l e g a n d o l a c o n s t a n c i a d e l c e r t i f i c a d o d e l a comunicación electrónica, 
l a c u a l o b r a a f o l i o 5 0 d e l e x p e d i e n t e . 

A l e s t u d i a r l a r e s p u e s t a d a d a p o r p a r t e d e l a e n t i d a d , s e e s t i m a q u e a 
l a p a r t e a c t o r a sí s e l e s a t i s f i z o s u pretensión i n i c i a l , e n c u a n t o d i o 
r e s p u e s t a a c a d a u n o d e l o s p u n t o s e x p u e s t o s p o r e l a c c i o n a n t e d e 
m a n e r a c l a r a y c o n c r e t a e n 9 f o l i o s , además s e l e notificó e n d e b i d a 
f o r m a a s u c o r r e o electrónico miaumera(S)gma¡l.com. t a l y c o m o 
c o n s t a a f o l i o 5 0 d e l e x p e d i e n t e . 

P o r o t r o l a d o , a l e v i d e n c i a r s e q u e n o l e c o m p e t e a l a U n i d a d d e 
D e s a r r o l l o y Análisis Estadístico d a r r e s p u e s t a a l a petición e l e v a d a , 
e n razón a q u e l a m i s m a c o m p r e n d e t e m a s e x c l u s i v o s d e l a 
administración d e c a r r e r a j u d i c i a l , s e confirmará e l a m p a r o c o n c e d i d o 
e n p r i m e r a i n s t a n c i a p o r e l C o n s e j o d e E s t a d o - Sección C u a r t a , p a r a 
q u e e s t e s e d i r i j a s o l o c o n t r a l a U n i d a d d e C a r r e r a J u d i c i a l , d e 
c o n f o r m i d a d c o n s u s f u n c i o n e s e s t a b l e c i d a s e n e l A c u e r d o 2 5 1 d e 
1 9 9 6 y e l a r t i c u l o 3 8 d e l A c u e r d o P S A A 1 6 - 1 0 6 1 8 d e 2 0 1 8 . 

Así l a s c o s a s , a l e v i d e n c i a r s e q u e resolvió l a petición d e l a c c i o n a n t e 
d e m a n e r a c o n c r e t a , e n c u m p l i m e n t o d e l f a l l o d e t u t e l a d e p r i m e r a 
i n s t a n c i a , s e c o n f i r m a r a l a s e n t e n c i a b a j o e l e n t e n d i d o q u e e s l a 
U n i d a d d e Administración J u d i c i a l l a e n t i d a d q u e debió c u m p l i r d i c h a 
o r d e n . 

III. DECISIÓN 

P o r l o e x p u e s t o , e l C o n s e j o d e E s t a d o , S a l a d e l o C o n t e n c i o s o 
A d m i n i s t r a t i v o , Sección Q u i n t a , a d m i n i s t r a n d o j u s t i c i a e n n o m b r e d e 
l a República y p o r a u t o r i d a d . 
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Acción d e t u t e l a - S e g u n d a I n s t a n c i a 
A c t o r : M i g u e l A u g u s t o M e d i n a R a m i r e z 

A c c i o n a d o : C o n s e j o S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a -
U n i d a d d e C a r r e a j u d i c i a l y o t r o 

R a d . : 1 1 0 0 1 - 0 3 - 1 5 - 0 0 0 - 2 0 1 8 - 0 0 5 3 6 - 0 1 

F A L L A : 

PRIMERO: CONFIRMAR e l f a l l o d e l 5 d e a b r i l d e 2 0 1 8 , p o r m e d i o d e l 
c u a l e l C o n s e j o d e E s t a d o - Sección C u a r t a amparó e l d e r e c h o 
f u n d a m e n t a l d e petición a l señor M i g u e l A u g u s t o M e d i n a Ramírez, 
p e r o e n e l e n t e n d i d o q u e e s l a U n i d a d d e Administración d e C a r r e r a 
J u d i c i a l l a e n t i d a d q u e debía c u m p l i r d i c h a o r d e n . 

S E G U N D O : NOTIFICAR a l a s p a r t e s e i n t e r v i n i e n t e s e n l a f o r m a 
p r e v i s t a e n e l artículo 3 0 d e l D e c r e t o 2 5 9 1 d e 1 9 9 1 . 

T E R C E R O : D e n t r o d e l o s ( 1 0 ) días s i g u i e n t e s a l a e j e c u t o r i a d e e s t a 
p r o v i d e n c i a , REMITIR e l e x p e d i e n t e d e t u t e l a d e r e f e r e n c i a a l a C o r t e 
C o n s t i t u c i o n a l p a r a s u e v e n t u a l revisión. 

NOTIFÍQUESE Y CÚMPLASE 

S C 5 7 8 0 - r v 1 G P 0 5 9 . S - 1 

íítCOP 
l o a o 4 
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